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PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. 

INEXATIDÃO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO 

ERRO EM QUE SE FUNDE. 

O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação 

inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado. 

Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as 

informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de 

inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se 

funde. 

APRESENTAÇÃO DE PROVA EM MOMENTO POSTERIOR AO DA 

INSTAURAÇÃO DA FASE LITIGIOSA NO PROCEDIMENTO. 

A apresentação da prova documental em momento processual posterior ao da 

instauração da fase litigiosa no procedimento é possível desde que fique 

demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de 

força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor 

fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.  

RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO.  

É possível reconhecer da possibilidade de formação de indébito, mas sem 

homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o 

consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, 

suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp 

com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos com a 

finalidade de confrontar a motivação dos atos administrativos em que a 

compensação dos débitos não foi homologada, porque não foi comprovado o 

erro material. 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar 

provimento em parte ao recurso voluntário, tendo em vista o início de prova produzido pela 

Recorrente que apresenta novos documentos para reconhecimento da possibilidade de formação 
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 Ano-calendário: 2005
 PER/DCOMP. COMPROVAÇÃO DA LIQUIDEZ E CERTEZA. INEXATIDÃO MATERIAL. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DO ERRO EM QUE SE FUNDE.
 O procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado.
 Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde.
 APRESENTAÇÃO DE PROVA EM MOMENTO POSTERIOR AO DA INSTAURAÇÃO DA FASE LITIGIOSA NO PROCEDIMENTO.
 A apresentação da prova documental em momento processual posterior ao da instauração da fase litigiosa no procedimento é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
 RECONHECIMENTO DO DIREITO CREDITÓRIO. 
 É possível reconhecer da possibilidade de formação de indébito, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos com a finalidade de confrontar a motivação dos atos administrativos em que a compensação dos débitos não foi homologada, porque não foi comprovado o erro material.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento em parte ao recurso voluntário, tendo em vista o início de prova produzido pela Recorrente que apresenta novos documentos para reconhecimento da possibilidade de formação de indébito com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva� Presidente e Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
 
  Per/DComp e Despacho Decisório
A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração de Compensação (Per/DComp) nº 13236.87357.280705.1.3.02-0005, em 28.07.2005, fls. 01-03, utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) no valor de R$3.243,40 do 2º trimestre do ano-calendário de 2005 para compensação dos débitos ali confessados. 
Consta no Despacho Decisório Eletrônico, fls. 11-12, em que as informações relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo indeferimento do pedido:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, constatou- e que não houve apuração de crédito na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) correspondente ao período de apuração do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.243,40.
Valor do crédito na DIPJ: R$ 0,00 
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no PER/DCOMP acima identificado. [...]
Enquadramento legal: Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. Art. 5° da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância 
Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está registrado na ementa do Acórdão da 1ª Turma DRJ/STM/RS nº 18-12.346, de 20.05.2010, fls. 129-132: 
DEDUÇÃO. IRRF.
O imposto retido na fonte incidente sobre aplicações financeiras somente é passível de dedução do imposto apurado sobre o lucro real, quando os rendimentos relacionados à retenção forem oferecidos à tributação.
DEDUÇÃO. IRRF SOBRE RENDIMENTOS AUFERIDOS EM PERÍODOS ANTERIORES.
O IRRF sobre aplicações financeiras apurado em períodos anteriores, não pode ser considerado na formação do saldo negativo de IRPJ do período.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Recurso Voluntário
Notificada em 18.06.2010, fl. 134, a Recorrente apresentou o recurso voluntário em 15.07.2010, fls. 135-137, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge.
Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que:
II � O Direito 
II.1 �PRELIMINAR 
Com referência ao primeiro fato: Informamos que em 25/11/2008, retificamos a D/PJ ano-calendário de 2005-20 trimestre, Ficha 12 A, linha 13, recibo n° 11.36.97.92.96-96, informando o valor de R$ 8.722, 02, pois entendíamos que poderíamos aproveitar saldos de períodos anteriores. Assim sendo, diante do exposto, verificamos que o valor à compensar, que deveria ser lançado na mesma, é de R$ 2.364,71, compensando somente parte do valor integral devido no período de 01/04/2005 a 30/06/2005, conforme demonstrado em documento anexado ao processo contendo a Data/Rendimento/IR Retido e cópia autenticada do Livro Razão do referido período, protocolado na junta comercial sob n° 061839 em 0410512006, o qual contêm os registros contábeis das referidas operações.
Com referência ao segundo fato, informamos que o valor dos rendimentos de aplicações financeiras, que deram origem aos valores retidos, foi informado, erroneamente, na Ficha 06 A, linha 23 �Receita de Juros sobre o Capital Próprio" R$ 19.625,20, sendo que o mesmo, refere-se a rendimentos obtidos em aplicações financeiras no período supra mencionado, conforme cópia autenticada da folha 0000098, DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DE 01/04/05 A 30/06/05, do livro diário n° 08, que deveria ser lançado na Ficha 06 A. linha 24 "Outras Receitas Financeiras", que assim dispõe:
Linha 06A/24 - Outras Receitas Financeiras 
Indicar as receitas auferidas no período de apuração relativas a juros, descontos, lucro na operação de reporte, prêmio de resgate de títulos ou debêntures e rendimento nominal auferido em aplicações financeiras de renda fixa, não incluídas nas Linhas 06A/20 a 06A/23. As receitas dessa natureza, derivadas de operações com títulos vencíveis após o encerramento do período de apuração, serão rateadas segundo o regime de competência.
Atenção:
1) As variações monetárias ativas decorrentes da atualização dos direitos de crédito e das obrigações, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por disposição legal ou contratual, devem ser informadas como receita financeira.
2) As variações cambiais ativas devem ser informadas na Linha 06A/20.
II. 2 � MÉRITO 
Em consequência de manifestações de inconformidades apresentadas anteriormente, cabe esclarecimento sobre a tributação de rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa ou variável e dos Fundos de Aplicação Financeira, relativo à compensação de saldos de períodos anteriores:
A empresa retificou os quatro trimestres da DIPJ 2006 ano-calendário 2005, conforme recibo de entrega n° 11.36.97.92.96-96, em 25/11/2008, compensando somente o IRRF sobre os rendimentos de aplicação financeira obtidos no trimestre de sua competência, conforme estabelece o Art. 76, 1, da Lei n° 8.981 de 1995, que assim dispõe:
Art. 76. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos mensais, será:
I - deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real;
Com exceção do 20 trimestre ano calendário 2005 objeto deste recurso, que mostra que a empresa de forma involuntária, compensou os valores do período e saldo de períodos anteriores relativo aos IRRF sobre aplicações financeiras, conforme demonstrado no item �11.1-PRELIMINAR - Primeiro Fato" deste recurso, correspondente a R$ 8.722,02, sendo que o correto é compensar somente R$ 2.364,71, evidenciando a necessidade de recolhimento de R$ 3.243,40, como parte complementar do IRPJ devido no período, que prontamente recolhemos em 15/07/2010, conforme segue:
DARF
CNPJ:02.771.893/10001-02 Código: 0220
Período de Apuração Vencimento Valor PrincipalMulta Juros encargos Total
30/06/2005 29/07/2005 3.243,40 648,68 1.924,63 5.816,71
Recolhidos no dia 15/07/2010, conforme cópia das guias em-anexo
No que concerne ao pedido conclui que:
III � A CONCLUSÃO 
À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da ação fiscal, espera e requer a recorrente, que seja acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado.
É o Relatório.

 Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora.
Tempestividade
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento.
Apresentação de Prova em Momento Posterior ao da Instauração da Fase Litigiosa no Procedimento.
A Recorrente discorda do procedimento fiscal.
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos. 
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Cabe esclarecer que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999 tem caráter meramente informativo . Somente a partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da DIPJ. Assim, no ano-calendário objeto de análise os sistemas na RFB não eram supridos com os dados completos da escrituração contábil fiscal da Recorrente (Instrução Normativa RFB nº1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas devem apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) de forma centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existência de débito tributário, constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para sua exigência. Além disso, por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, já que alterar dados depois do tempo próprio constitui inovação. 
Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados os demais requisitos normativos. Ademais, salvo exceções legais, verifica-se que a não retificação da DCTF não impede que o direito creditório pleiteado no Per/DComp seja comprovado por outros meios, bem como não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto de 2015. 
Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999).
Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977).
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996).
A legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o IRRF incidente sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente (§ 4º do art. 2º da Lei 9.,430, de 27 de dezembro de 1996). Os rendimentos de aplicações financeiras devem ser incluídos no lucro operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao encerramento do período de apuração, podem ser rateados pelos períodos a que competirem, ou seja, podem ser rateados segundo o regime de competência. Ademais, os rendimentos da pessoa jurídica ficam sujeitos ao IRRF quando ocorrer o pagamento ou o crédito contábil da fonte pagadora (art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 65 e art. 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 51 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 35 da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997). 
Em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a base de cálculo correspondente. Para tanto, as pessoas jurídicas são obrigadas a prestar aos órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no caso é o Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983). 
O ordenamento jurídico também expressamente permite a dedução dos valores de IRRF referente ao código de arrecadação nº 3426 a título de aplicações financeiras em renda fixa (art. 65 e art. 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 5º da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999). Ademais, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir da do IRPJ devido o valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do tributo, conforme Súmula CARF nº 80, a cuja observância os membros do CARF estão obrigados, conforme art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015.
O Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base nos dados então existentes nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após confrontados, emergiram incongruências. Ocorre que nenhum outro critério de verificação da liquidez e certeza do direito creditório foi adotado pela Administração Tributária.
Relativamente ao saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre do ano-calendário de 2005 tem-se que:
- no Termo de Intimação � Irregularidade no Preenchimento de Per/DComp notificado a Recorrente em 04.11.2008, fls. 07 e 11, consta:
4 � DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL
Não foi apurado saldo negativo na DIPJ. A soma das parcelas de crédito demonstradas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição ou Imposto devido, se houver, e a apuração do saldo negativo.
Apuração: 2º trimestre 2005 
DIPJ: Valor do Saldo Negativo R$ 0,00 
PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo R$ 3.243,40 
Demonstrativo parcelas crédito DIPJ: R$ 5.608,11 (Somatório dos valores da FICHA 12A, LINHAS 12 A 18)
Demonstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$ 3.243,40 (Somatório das Informações das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores, Estimativas parceladas e Estimativas compensadas.
Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador indicando corretamente o período de apuração do saldo negativo e, se for o caso, corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua composição. Outras divergências entre as informações do PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de declarações retificadoras no prazo estabelecido nesta Intimação.
Base legal: Art. 6º , Parágrafo 1º, inciso II e art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores. Arts, 4º e 56 a 61 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 2005.
5 � INTIMAÇÃO
Fica o sujeito passivo acima Identificado INTIMADO a sanar a(s) Irregularidade(s) apontada(s) no quadro 4, no prazo de 20 dias contados da ciência desta Intimação. Não sanada(s) a(s) Irregularidade(s) apontada(s) no prazo estipulado, o PER DCOMP em análise poderá ser Indeferido não-homologado.
- na DIPJ retificadora apresentada em 25.11.2008 referente ao IRPJ do 2º trimestre do ano-calendário de 2005 consta, fls. 34-70:
- na Ficha 06A � Demonstração do Resultado � PJ em Geral
- 23 � Receita de Juros sobre Capital Próprio 19.625,20
- 24 � Outras Receitas Financeiras 0,00
- na Ficha 12A Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral
- 01. A Alíquota de 15% 5.608,11
- 13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte 8.722,02
- 20. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR - 3.113,91
- na Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte
001. CNPJ da Fonte Pagadora: 00.000.000/0092-29 
Órgão Público Federal: NÃO
Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa 
Nome Empresarial: BANCO DO BRASIL S/A
Rendimento Bruto 13.633,40 
Imposto de Renda Retido na Fonte 2.730,44
CSLL Retida na Fonte 0,00
002. CNPJ da Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04 
Órgão Público Federal: NÃO
Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa 
Nome Empresarial: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
Rendimento Bruto 45.576,54 
Imposto de Renda Retido na Fonte 9.811,79
CSLL Retida na Fonte 0,00
003. CNPJ da Fonte Pagadora: 87.781.530/0001-00 
Órgão Público Federal: NÃO
Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa 
Nome Empresarial: SICREDI
Rendimento Bruto 84.055,12 
Imposto de Renda Retido na Fonte 17.655,69
CSLL Retida na Fonte 0,00
- no Despacho Decisório emitido em 23.10.2008 consta o valor do crédito na DIPJ de R$0,00, fls. 11-13; 
- no Per/DComp nº 13236.87357.280705.1.3.02-0005 apresentado em 28.07.2005, fls. 01-03, consta: 
Valor do Saldo Negativo 2.364,71 
Crédito Original na Data da Transmissão: 2.364,71 
IRPJ Retido na Fonte
01.CNPJ da Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04 
Código da Receita: 3426 - Aplicações Financeiras de Renda Fixa 
Retenção Efetuada por Órgão Público: NÃO.
Valor: 3.364,71
- no Demonstrativo Analítico dos Rendimentos e IRRF sobre Aplicações Financeiras - 2° Trimestre 2005 � Sicred e Banco do Brasil, fl. 138:
Total Rendimento19.625,20
Total IR Retido 2.364,71
- cópias do Livro Razão, fls. 139-141;
- no Demonstrativo do Resultado de 01/04/05 a 30/06/05, fl. 142, consta:
Receita Operacional Bruta � Rendas s/ Aplicação Financeira 19.625,20
Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da Per/DComp por falta de comprovação do erro material, impõe, uma vez que se destina a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, o retorno dos autos a DRF de origem que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o início de prova relativo ao conjunto probatório produzido no recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB.
Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
Dispositivo
Em assim sucedendo voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, tendo em vista o início de prova produzido pela Recorrente que apresenta novos documentos para reconhecimento da possibilidade de formação de indébito com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos, mas sem homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp.
(documento assinado digitalmente)
Carmen Ferreira Saraiva
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de indébito com base no conjunto probatório e informações constantes nos autos, mas sem 

homologar a compensação por ausência de análise do mérito, com o consequente retorno dos 

autos a DRF de origem para verificação da existência, suficiência e disponibilidade do direito 

creditório pleiteado no Per/DComp. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva– Presidente e Relatora 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva 

(Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi 

Nakayama. 

 

Relatório 

Per/DComp e Despacho Decisório 

A Recorrente formalizou o Pedido de Ressarcimento ou Restituição/Declaração 

de Compensação (Per/DComp) nº 13236.87357.280705.1.3.02-0005, em 28.07.2005, fls. 01-03, 

utilizando-se do crédito relativo ao saldo negativo de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) 

no valor de R$3.243,40 do 2º trimestre do ano-calendário de 2005 para compensação dos débitos 

ali confessados.  

Consta no Despacho Decisório Eletrônico, fls. 11-12, em que as informações 

relativas ao reconhecimento do direito creditório foram analisadas das quais se concluiu pelo 

indeferimento do pedido: 

Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, 

constatou- e que não houve apuração de crédito na Declaração de Informações 

Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) correspondente ao período de apuração 

do saldo negativo informado no PER/DCOMP. 

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com 

demonstrativo de crédito: R$ 3.243,40. 

Valor do crédito na DIPJ: R$ 0,00  

Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada no 

PER/DCOMP acima identificado. [...] 

Enquadramento legal: Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996. 

Art. 5° da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

Manifestação de Inconformidade e Decisão de Primeira Instância  

Cientificada, a Recorrente apresentou a manifestação de inconformidade. Está 

registrado na ementa do Acórdão da 1ª Turma DRJ/STM/RS nº 18-12.346, de 20.05.2010, fls. 

129-132:  
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DEDUÇÃO. IRRF. 

O imposto retido na fonte incidente sobre aplicações financeiras somente é 

passível de dedução do imposto apurado sobre o lucro real, quando os rendimentos 

relacionados à retenção forem oferecidos à tributação. 

DEDUÇÃO. IRRF SOBRE RENDIMENTOS AUFERIDOS EM PERÍODOS 

ANTERIORES. 

O IRRF sobre aplicações financeiras apurado em períodos anteriores, não pode 

ser considerado na formação do saldo negativo de IRPJ do período. 

Manifestação de Inconformidade Improcedente 

Recurso Voluntário 

Notificada em 18.06.2010, fl. 134, a Recorrente apresentou o recurso voluntário 

em 15.07.2010, fls. 135-137, esclarecendo a peça atende aos pressupostos de admissibilidade. 

Discorre sobre o procedimento fiscal contra o qual se insurge. 

Relativamente aos fundamentos de fato e de direito aduz que: 

II — O Direito  

II.1 —PRELIMINAR  

Com referência ao primeiro fato: Informamos que em 25/11/2008, retificamos a 

D/PJ ano-calendário de 2005-20 trimestre, Ficha 12 A, linha 13, recibo n° 

11.36.97.92.96-96, informando o valor de R$ 8.722, 02, pois entendíamos que 

poderíamos aproveitar saldos de períodos anteriores. Assim sendo, diante do exposto, 

verificamos que o valor à compensar, que deveria ser lançado na mesma, é de R$ 

2.364,71, compensando somente parte do valor integral devido no período de 

01/04/2005 a 30/06/2005, conforme demonstrado em documento anexado ao processo 

contendo a Data/Rendimento/IR Retido e cópia autenticada do Livro Razão do 

referido período, protocolado na junta comercial sob n° 061839 em 0410512006, o 

qual contêm os registros contábeis das referidas operações. 

Com referência ao segundo fato, informamos que o valor dos rendimentos de 

aplicações financeiras, que deram origem aos valores retidos, foi informado, 

erroneamente, na Ficha 06 A, linha 23 “Receita de Juros sobre o Capital Próprio" R$ 

19.625,20, sendo que o mesmo, refere-se a rendimentos obtidos em aplicações 

financeiras no período supra mencionado, conforme cópia autenticada da folha 

0000098, DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO DE 01/04/05 A 30/06/05, do livro 

diário n° 08, que deveria ser lançado na Ficha 06 A. linha 24 "Outras Receitas 

Financeiras", que assim dispõe: 

Linha 06A/24 - Outras Receitas Financeiras  

Indicar as receitas auferidas no período de apuração relativas a juros, descontos, 

lucro na operação de reporte, prêmio de resgate de títulos ou debêntures e 

rendimento nominal auferido em aplicações financeiras de renda fixa, não 

incluídas nas Linhas 06A/20 a 06A/23. As receitas dessa natureza, derivadas de 

operações com títulos vencíveis após o encerramento do período de apuração, 

serão rateadas segundo o regime de competência. 

Atenção: 
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1) As variações monetárias ativas decorrentes da atualização dos direitos de 

crédito e das obrigações, em função de índices ou coeficientes aplicáveis por 

disposição legal ou contratual, devem ser informadas como receita financeira. 

2) As variações cambiais ativas devem ser informadas na Linha 06A/20. 

II. 2 — MÉRITO  

Em consequência de manifestações de inconformidades apresentadas 

anteriormente, cabe esclarecimento sobre a tributação de rendimentos de aplicações 

financeiras de renda fixa ou variável e dos Fundos de Aplicação Financeira, relativo à 

compensação de saldos de períodos anteriores: 

A empresa retificou os quatro trimestres da DIPJ 2006 ano-calendário 2005, 

conforme recibo de entrega n° 11.36.97.92.96-96, em 25/11/2008, compensando 

somente o IRRF sobre os rendimentos de aplicação financeira obtidos no trimestre de 

sua competência, conforme estabelece o Art. 76, 1, da Lei n° 8.981 de 1995, que assim 

dispõe: 

Art. 76. O imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos de aplicações 

financeiras de renda fixa e de renda variável, ou pago sobre os ganhos líquidos 

mensais, será: 

I - deduzido do apurado no encerramento do período ou na data da extinção, no 

caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação com base no lucro real; 

Com exceção do 20 trimestre ano calendário 2005 objeto deste recurso, que 

mostra que a empresa de forma involuntária, compensou os valores do período e saldo 

de períodos anteriores relativo aos IRRF sobre aplicações financeiras, conforme 

demonstrado no item “11.1-PRELIMINAR - Primeiro Fato" deste recurso, 

correspondente a R$ 8.722,02, sendo que o correto é compensar somente R$ 2.364,71, 

evidenciando a necessidade de recolhimento de R$ 3.243,40, como parte 

complementar do IRPJ devido no período, que prontamente recolhemos em 

15/07/2010, conforme segue: 

DARF 

CNPJ:02.771.893/10001-02 Código: 0220 

Período de Apuração Vencimento  Valor Principal Multa  Juros encargos  Total 

30/06/2005  29/07/2005  3.243,40   648,68  1.924,63   5.816,71 

Recolhidos no dia 15/07/2010, conforme cópia das guias em-anexo 

No que concerne ao pedido conclui que: 

III — A CONCLUSÃO  

À vista de todo o exposto, demonstrada a insubsistência e improcedência da 

ação fiscal, espera e requer a recorrente, que seja acolhido o presente recurso para o 

fim de assim ser decidido, cancelando-se o débito fiscal reclamado. 

É o Relatório. 

 

Voto            

Fl. 155DF  CARF  MF



Fl. 5 do  Acórdão n.º 1003-000.962 - 1ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11030.901207/2008-28 

 

Conselheira Carmen Ferreira Saraiva, Relatora. 

Tempestividade 

O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de 

admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de 

março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento. 

Apresentação de Prova em Momento Posterior ao da Instauração da Fase 

Litigiosa no Procedimento. 

A Recorrente discorda do procedimento fiscal. 

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, 

passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a 

compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos 

próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os 

pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à 

data do protocolo (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória 

nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 

10.637, de 30 de dezembro de 2002).  

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que a Per/DComp 

constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos 

indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação 

declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega. Ademais, o procedimento se submete 

ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 

151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 

1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, 

de 29 de dezembro de 2003). 

Os diplomas normativos de regências da matéria, quais sejam o art. 170 do 

Código Tributário Nacional e o art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deixam clara 

a necessidade da existência de direto creditório líquido e certo no momento da apresentação do 

Per/DComp, hipótese em que o débito confessado encontrar-se-ia extinto sob condição 

resolutória da ulterior homologação. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito 

creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos.  

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe à Recorrente produzir o conjunto 

probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório 

não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório 

pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma 

minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova 

documental pré-constituída imprescindível à comprovação das matérias suscitada dada a 

concentração dos atos em momento oportuno. A apresentação da prova documental em momento 

processual posterior é possível desde que fique demonstrada a impossibilidade de sua 

apresentação oportuna, por motivo de força maior, refira-se a fato ou a direito superveniente ou 

se destine a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. O julgador orientando-
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se pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua 

convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no 

processo e nos meios de prova em direito admitidos ainda que apresentados em sede recursal 

com o escopo de confrontar a motivação constante nos atos administrativos em que foi afastada a 

possibilidade de homologação da compensação dos débitos, porque não foi comprovado o erro 

material (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 

70.235, de 06 de março de 1972). 

O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os 

ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente 

da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de 

ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu 

favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou 

assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é 

necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente 

essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório 

pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base 

para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 

7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro 

de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995). 

Cabe esclarecer que a Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa 

Jurídica (DIPJ) desde a sua instituição a partir de 01.01.1999 tem caráter meramente informativo 
1
. Somente a partir do ano-calendário de 2014, todas as pessoas jurídicas, inclusive as 

equiparadas, devem apresentar a Escrituração Contábil Fiscal (ECF) de forma centralizada pela 

matriz, que ficam dispensadas, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2014, 

da escrituração do Livro de Apuração do Lucro Real (Lalur) em meio físico e da entrega da 

DIPJ. Assim, no ano-calendário objeto de análise os sistemas na RFB não eram supridos com os 

dados completos da escrituração contábil fiscal da Recorrente (Instrução Normativa RFB 

nº1.422, de 19 de dezembro de 2013). Ainda, as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas 

devem apresentar a Declaração de Débitos e Créditos Tributário Federais (DCTF) de forma 

centralizada pela matriz por via da internet comunicando a existência de débito tributário, 

constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para sua exigência
2
. Além disso, 

por via de regra o Per/DComp somente pode ser retificado pela Recorrente caso se encontre 

pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador, já que alterar 

dados depois do tempo próprio constitui inovação
3
.  

                                                           
1
 Fundamentação legal: Instrução Normativa SRF nº 127, de 30 de outubro de 1998, Instrução Normativa RFB nº 

1.028, de 30 de abril de 2010, Instrução Normativa RFB nº 1.149, de 28 de abril de 2011, Instrução Normativa RFB 

nº 1.264, de 30 de março de 2012, Instrução Normativa RFB nº 1.344, de 9 de abril de 2013, Instrução Normativa 

RFB nº 1.463, de 24 de abril de 2014 e Súmula CARF nº 92. 
2
 Fundamentação legal: Instrução Normativa SRF nº 126, de 30 de outubro de 1998, Instrução Normativa SRF nº 

255, de 11 de dezembro de 2002, Instrução Normativa SRF nº 583, de 20 de dezembro de 2005, Instrução 

Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, 

Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, Instrução Normativa RFB nº 974, de 27 de novembro 

de 2009, Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010 e Instrução Normativa RFB nº 1.599, de 11 

de dezembro de 2015. 
3
 Fundamento legal: art. 56 da Instrução Normativa SRF nº 460, de 17 de outubro de 2004, art. 57 da Instrução 

Normativa SRF nº 600, de 28 de dezembro de 2005, o art. 77 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de 

dezembro de 2008, art. 88 da Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de dezembro de 2012, a art. 107 da Instrução 

Normativa RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017 e § 14 do art. 74 da Lei n º 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 
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Apenas nas situações mediante comprovação do erro em que se funde de 

inexatidões materiais devidas a lapso manifesto e erros de escrita ou de cálculos podem ser 

corrigidas de ofício ou a requerimento da Requerente. O erro de fato é aquele que se situa no 

conhecimento e compreensão das características da situação fática tais como inexatidões 

materiais devidas a lapso manifesto e os erros de escrita ou de cálculos. A Administração 

Tributária tem o poder/dever de revisar de ofício o procedimento quando se comprove erro de 

fato quanto a qualquer elemento definido na legislação tributária como sendo de declaração 

obrigatória. A este poder/dever corresponde o direito de a Recorrente retificar e ver retificada de 

ofício a informação fornecida com erro de fato, desde que devidamente comprovado. Por 

inexatidão material entendem-se os pequenos erros involuntários, desvinculados da vontade do 

agente, cuja correção não inove o teor do ato formalizado, tais como a escrita errônea, o 

equívoco de datas, os erros ortográficos e de digitação. Diferentemente, o erro de direito, que não 

é escusável, diz respeito à norma jurídica disciplinadora e aos parâmetros previstos nas normas 

de regência da matéria. O conceito normativo de erro material no âmbito tributário abrange a 

inexatidão quanto a aspectos objetivos não resultantes de entendimento jurídico tais como um 

cálculo errado, a ausência de palavras, a digitação errônea, e hipóteses similares. Somente podem 

ser corrigidas de ofício ou a pedido do sujeito passivo as informações declaradas a RFB no caso 

de verificada circunstância objetiva de inexatidão material e mediante a necessária comprovação 

do erro em que se funde (incisos I e III do art. 145 e inciso IV do art. 149 do Código Tributário 

Nacional e art. 32 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).  

Sobre a possibilidade de revisão e retificação de ofício de débitos confessados, o 

Parecer Normativo Cosit nº 8, de 03 de setembro de 2014, orienta que a revisão de ofício de 

despacho decisório que não homologou compensação pode ser efetuada pela autoridade 

administrativa da DRF de origem para crédito tributário não extinto e indevido, na hipótese de 

ocorrer erro de fato em dados declarados em Per/DComp, DCTF, DIPJ, entre outros, observados 

os demais requisitos normativos. Ademais, salvo exceções legais, verifica-se que a não 

retificação da DCTF não impede que o direito creditório pleiteado no Per/DComp seja 

comprovado por outros meios, bem como não há impedimento para que a DCTF seja retificada 

depois de apresentado o Per/DComp que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado 

na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não 

homologação da compensação de acordo com o Parecer Normativo Cosit nº 02, de 28 de agosto 

de 2015.  

Vale ressaltar que a retificação das informações declaradas por iniciativa da 

própria declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante 

comprovação do erro em que se funde (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional). Por 

conseguinte, cabe a Recorrente a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuízo do dever 

atribuído ao Erário para a instrução do processo a respeito dos fatos e dados contidos em 

documentos existentes em seus registros internos, caso em que deve prover, de ofício, a obtenção 

dos documentos ou das respectivas cópias (art. 36 e art. 37 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 

1999). 

Infere-se que os motivos de fato e de direito apostos no recurso voluntário, por si 

sós, não podem ser considerados suficientemente robustos a comprovar sobre os supostos erros 

de fato incorridos pela Recorrente, que precisa produzir um conjunto probatório com outros 

elementos extraídos dos assentos contábeis, que mantidos com observância das disposições 

legais fazem prova a seu favor dos fatos ali registrados e comprovados por documentos hábeis, 
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segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 

26 de dezembro de 1977). 

A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor dos incentivos fiscais 

previstos na legislação de regência, do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas 

computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ determinado sobre a base de 

cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de 

determinação do saldo de IRPJ negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, 

ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 170 do Código Tributário Nacional, art. 

34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º da Lei nº 9.430, 27 de dezembro de 1996). 

A legislação prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa 

jurídica pode deduzir do valor apurado no encerramento do período, o IRRF incidente sobre as 

receitas que integraram a base de cálculo correspondente (§ 4º do art. 2º da Lei 9.,430, de 27 de 

dezembro de 1996). Os rendimentos de aplicações financeiras devem ser incluídos no lucro 

operacional e, quando derivados de operações ou títulos com vencimento posterior ao 

encerramento do período de apuração, podem ser rateados pelos períodos a que competirem, ou 

seja, podem ser rateados segundo o regime de competência. Ademais, os rendimentos da pessoa 

jurídica ficam sujeitos ao IRRF quando ocorrer o pagamento ou o crédito contábil da fonte 

pagadora (art. 17 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, art. 65 e art. 76 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 51 da 

Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 e art. 35 da Lei 9.532, de 10 de dezembro de 1997).  

Em relação à dedução de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), a legislação 

prevê que no regime de tributação com base no lucro real a pessoa jurídica pode deduzir do valor 

apurado no encerramento do período, o valor retido na fonte sobre as receitas que integraram a 

base de cálculo correspondente. Para tanto, as pessoas jurídicas são obrigadas a prestar aos 

órgãos da RFB, no prazo legal, informações sobre os rendimentos que pagaram ou creditaram no 

ano-calendário anterior, por si ou como representantes de terceiros, com indicação da natureza 

das respectivas importâncias, do nome, endereço e número de inscrição no CNPJ, das pessoas 

que o receberam, bem como o imposto de renda retido da fonte, mediante a Declaração de 

Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF). Também as pessoas jurídicas que efetuarem 

pagamentos com retenção do imposto na fonte devem fornecer à pessoa jurídica beneficiária, até 

o dia 31 de janeiro, documento comprobatório, em duas vias, com indicação da natureza e do 

montante do pagamento, das deduções e do imposto retido no ano-calendário anterior, que no 

caso é o Informe de Rendimentos. Assim, o valor retido na fonte somente pode ser compensado 

se a pessoa jurídica possuir comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora 

para fins de apuração do saldo negativo de IRPJ no encerramento do período (art. 86 da Lei nº 

8.981, de 20 de janeiro de 1995, art. 11 do Decreto-Lei nº 1.968, de 23 de novembro de 1982 e 

art. 10 do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983).  

O ordenamento jurídico também expressamente permite a dedução dos valores de 

IRRF referente ao código de arrecadação nº 3426 a título de aplicações financeiras em renda fixa 

(art. 65 e art. 76 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 5º da Lei 9.779, de 19 de janeiro 

de 1999). Ademais, na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir da do IRPJ devido o 

valor retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes 

na base de cálculo do tributo, conforme Súmula CARF nº 80, a cuja observância os membros do 

CARF estão obrigados, conforme art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento 

Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015. 
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O Despacho Decisório Eletrônico foi emitido com base nos dados então existentes 

nos registros da RFB informados pela Recorrente à época da sua emissão que, após 

confrontados, emergiram incongruências. Ocorre que nenhum outro critério de verificação da 

liquidez e certeza do direito creditório foi adotado pela Administração Tributária. 

Relativamente ao saldo negativo de IRPJ do 2º trimestre do ano-calendário de 

2005 tem-se que: 

- no Termo de Intimação – Irregularidade no Preenchimento de Per/DComp 

notificado a Recorrente em 04.11.2008, fls. 07 e 11, consta: 

4 – DESCRIÇÃO DOS FATOS E ENQUADRAMENTO LEGAL 

Não foi apurado saldo negativo na DIPJ. A soma das parcelas de crédito demonstradas 

no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição ou Imposto 

devido, se houver, e a apuração do saldo negativo. 

Apuração: 2º trimestre 2005  

DIPJ: Valor do Saldo Negativo       R$ 0,00  

PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo R$     3.243,40  

Demonstrativo parcelas crédito DIPJ: R$ 5.608,11 (Somatório dos valores da FICHA 

12A, LINHAS 12 A 18) 

Demonstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$ 3.243,40 (Somatório das 

Informações das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, 

Pagamentos, Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores, Estimativas 

parceladas e Estimativas compensadas. 

Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador 

indicando corretamente o período de apuração do saldo negativo e, se for o caso, corrigindo o 

detalhamento do crédito utilizado na sua composição. Outras divergências entre as informações 

do PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de 

declarações retificadoras no prazo estabelecido nesta Intimação. 

Base legal: Art. 6º , Parágrafo 1º, inciso II e art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as 

alterações posteriores. Arts, 4º e 56 a 61 da Instrução Normativa SRF n° 600, de 2005. 

5 – INTIMAÇÃO 

Fica o sujeito passivo acima Identificado INTIMADO a sanar a(s) Irregularidade(s) 

apontada(s) no quadro 4, no prazo de 20 dias contados da ciência desta Intimação. Não 

sanada(s) a(s) Irregularidade(s) apontada(s) no prazo estipulado, o PER DCOMP em análise 

poderá ser Indeferido não-homologado. 

- na DIPJ retificadora apresentada em 25.11.2008 referente ao IRPJ do 2º 

trimestre do ano-calendário de 2005 consta, fls. 34-70: 

- na Ficha 06A – Demonstração do Resultado – PJ em Geral 

- 23 – Receita de Juros sobre Capital Próprio     19.625,20 

- 24 – Outras Receitas Financeiras      0,00 

- na Ficha 12A Cálculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ em Geral 

- 01. A Alíquota de 15%       

 5.608,11 

- 13. (-) Imp. de Renda Ret. na Fonte      8.722,02 

- 20. IMPOSTO DE RENDA A PAGAR      - 3.113,91 

- na Ficha 50 - Demonstrativo do Imposto de Renda Retido na Fonte 

001. CNPJ da Fonte Pagadora: 00.000.000/0092-29  

Órgão Público Federal: NÃO 

Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa  

Nome Empresarial: BANCO DO BRASIL S/A 

Rendimento Bruto        13.633,40  

Imposto de Renda Retido na Fonte      2.730,44 

CSLL Retida na Fonte        0,00 

002. CNPJ da Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04  

Fl. 160DF  CARF  MF



Fl. 10 do  Acórdão n.º 1003-000.962 - 1ª Sejul/3ª Turma Extraordinária 

Processo nº 11030.901207/2008-28 

 

Órgão Público Federal: NÃO 

Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa  

Nome Empresarial: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Rendimento Bruto        45.576,54  

Imposto de Renda Retido na Fonte      9.811,79 

CSLL Retida na Fonte        0,00 

003. CNPJ da Fonte Pagadora: 87.781.530/0001-00  

Órgão Público Federal: NÃO 

Código da Receita: 3426 - Aplicações financeiras de renda fixa  

Nome Empresarial: SICREDI 

Rendimento Bruto        84.055,12  

Imposto de Renda Retido na Fonte      17.655,69 

CSLL Retida na Fonte        0,00 

- no Despacho Decisório emitido em 23.10.2008 consta o valor do crédito na DIPJ 

de R$0,00, fls. 11-13;  

- no Per/DComp nº 13236.87357.280705.1.3.02-0005 apresentado em 28.07.2005, 

fls. 01-03, consta:  

Valor do Saldo Negativo       2.364,71  

Crédito Original na Data da Transmissão:      2.364,71  

IRPJ Retido na Fonte 

01.CNPJ da Fonte Pagadora: 00.360.305/0001-04  

Código da Receita: 3426 - Aplicações Financeiras de Renda Fixa  

Retenção Efetuada por Órgão Público: NÃO. 

Valor:          3.364,71 

- no Demonstrativo Analítico dos Rendimentos e IRRF sobre Aplicações 

Financeiras - 2° Trimestre 2005 – Sicred e Banco do Brasil, fl. 138: 

Total Rendimento       19.625,20 

Total IR Retido         2.364,71 

- cópias do Livro Razão, fls. 139-141; 

- no Demonstrativo do Resultado de 01/04/05 a 30/06/05, fl. 142, consta: 

Receita Operacional Bruta – Rendas s/ Aplicação Financeira    19.625,20 

Os efeitos do acatamento da preliminar da possibilidade de deferimento da 

Per/DComp por falta de comprovação do erro material, impõe, uma vez que se destina a 

contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos, o retorno dos autos a DRF de origem 

que inaugurou o litígio sob esse fundamento para que seja analisado o início de prova relativo ao 

conjunto probatório produzido no recurso voluntário referente ao mérito do pedido, ou seja, a 

origem e a procedência do crédito pleiteado, em conformidade com a escrituração mantida com 

observância das disposições legais, desde que evidenciada por documentos hábeis, segundo sua 

natureza, ou assim definidos em preceitos legais em cotejo com os registros internos da RFB. 

Cumpre registrar, inclusive, que, enquanto a Recorrente não for cientificada de 

uma nova decisão quanto ao mérito de sua compensação, os débitos compensados permanecem 

com a exigibilidade suspensa, por não se verificar decisão definitiva acerca de seus 

procedimentos. E, caso tal decisão não resulte na homologação total das compensações 

promovidas, deve ser possibilitada a discussão do mérito da compensação nas duas instâncias 

administrativas de julgamento, conforme o rito processual do Decreto nº 70.235, de 06 de março 

de 1972 (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996). 
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Dispositivo 

Em assim sucedendo voto em dar provimento em parte ao recurso voluntário, 

tendo em vista o início de prova produzido pela Recorrente que apresenta novos documentos 

para reconhecimento da possibilidade de formação de indébito com base no conjunto probatório 

e informações constantes nos autos, mas sem homologar a compensação por ausência de análise 

do mérito, com o consequente retorno dos autos a DRF de origem para verificação da existência, 

suficiência e disponibilidade do direito creditório pleiteado no Per/DComp. 

(documento assinado digitalmente) 

Carmen Ferreira Saraiva 
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